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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS 2, coletânea de vinte e nove capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal e direito 
processual penal; estudos em direito do trabalho; além de outras temáticas.

Estudos em direito penal e direito processual penal traz análises sobre crimes 
cibernéticos, stalker, legalização da maconha, tráfico de drogas, tráfico de mulheres, 
feminicídio, violência, mulher, Lei Maria da Penha, medidas protetivas, assédio sexual, 
compliance, corrupção, pacote anticrime, prova fortuita, estupro de menores e valor 
probatório da palavra da vítima, direitos e deveres dos ergastulados, sistema penitenciário, 
ressocialização, Lei de Execução Penal, transgêneros e medidas socioeducativas.

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam sobre 
reforma trabalhista, responsabilidade civil do empregador e demissão de empregado em 
razão de negativa injustificada a tomar vacina contra a COVID-19.

O terceiro momento, outras temáticas, traz conteúdos de aposentadoria por 
incapacidade permanente, ideologia e ensino jurídico.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente trabalho versa sobre a 
responsabilidade civil dos empregadores nos 
casos de acidentes de trabalho, eis que, não 
raro, parcela considerável dos trabalhadores 
brasileiros se submetem a grandes riscos para 
prover o próprio sustento e o de sua família, 
ou seja, para conseguir o pão de cada dia. A 
pesquisa embasa-se em diversos entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais acerca do tema, 
além das disposições do artigo 927, caput 
e parágrafo único do Código Civil de 2002 
conjuntamente com o artigo 7, inciso XXVIII, da 
Carta Magna de 1988. E, para tanto, à luz do ora 
exposto, o artigo em voga será divido em cinco 
capítulos: o primeiro versa sobre o conceito de 
acidente de trabalho; o segundo trata acerca das 
espécies legais de acidente de trabalho; o terceiro 
sobre a responsabilidade indenizatória e seus 
nuances; o quarto expõe a responsabilidade civil 
em si do empregador nos acidentes de trabalho e 

por fim, aborda-se a respeito das excludentes de 
responsabilidade civil.  
PALAVRAS-CHAVE: Responsabilidade Civil. 
Acidentes de trabalho. Risco.

THE EMPLOYER’S CIVIL 
RESPONSIBILITY IN CASES OF WORK 

ACCIDENT
ABSTRACT: The present work deals with the 
civil liability of employers in cases of accidents 
at work, since, not infrequently, a considerable 
portion of Brazilian workers undergo great risks 
to provide for their own sustenance and that of 
their family, that is, to obtain the daily bread. 
The research is based on several doctrinal and 
jurisprudential understandings on the subject, in 
addition to the provisions of article 927, caput and 
sole paragraph of the Civil Code of 2002 together 
with article 7, item XXVIII, of the Magna Carta of 
1988. , in light of the above, the article in vogue 
will be divided into five chapters: the first deals 
with the concept of work accident; the second 
deals with the legal species of accidents at work; 
the third on indemnity liability and its nuances; the 
fourth exposes the employer’s civil liability in work 
accidents and finally, it addresses the exclusion 
of civil liability.
KEYWORDS: Civil responsability. Work accident. 
Risk.

1 |  INTRODUÇÃO
Atualmente, no ano de 2022 observamos 

constantemente aumentos substanciais nos 
preços dos alimentos, medicamentos, gasolina, 

http://lattes.cnpq.br/8803193336963110
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além das contas de água e luz (dentre muitos outros serviços), em decorrência da atual 
pandemia do Coronavírus (COVID-19) que o mundo encontra-se enfrentando – situação 
que desestruturou a economia mundial e afetou massivamente as relações de emprego.  

Nesse cenário, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE)1, no 
1º (primeiro) trimestre de 2022 existem cerca de 11,9 milhões de brasileiros desempregados 
(desocupados); a taxa de desemprego (desocupação) encontra-se em 11,1%; desalentados 
são cerca de 4,6 milhões de brasileiros e taxa de subutilização encontra-se no patamar de 
23,2% e, em contrapartida encontram-se empregados apenas cerca de 95.275 mil pessoas. 

Diante disso, parcela considerável dos trabalhadores brasileiros que encontram-se 
regularmente empregados, não raras vezes, submetem-se a grandes riscos para prover 
o próprio sustento e o de sua família, ou seja, para conseguir o pão de cada dia, ante o 
cenário atual vivenciado. 

Logo, inconteste que as relações empregatícias apresentam implicações peculiares 
tais como as infortunísticas laborais, ocasionadas pelos mais variados motivos. Assim, a 
ocorrência de acidentes de trabalho leva à reflexão sobre a necessidade de assistência ao 
trabalhador acidentado ou, em caso de morte, à sua família.

À vista do exposto, o presente artigo visa aprofundar sobre a responsabilidade civil 
dos empregadores por acidentes de trabalho, dividindo-se em cinco grandes capítulos: 
o primeiro versa sobre o conceito de acidente de trabalho; o segundo trata acerca das 
espécies legais de acidente de trabalho; o terceiro sobre a responsabilidade indenizatória e 
seus nuances; o quarto expõe a responsabilidade civil em si do empregador nos acidentes 
de trabalho e por fim, aborda-se a respeito das excludentes de responsabilidade civil. 

2 |  CONCEITO DO ACIDENTE DE TRABALHO
O acidente de trabalho, em linhas gerais, pode ser conceituado como aquele que 

ocorre no exercício da função, provocando lesão ao trabalhador.
A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 19, caput, definiu o que seria 

acidente de trabalho:

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 
serviço da empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho 
dos segurados referidos no inciso VII do art.11 desta Lei, provocando lesão 
corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, 
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. (BRASIL, 1991). 

Observa-se que o atual sistema normativo está baseado na Lei de Benefícios da 
Previdência Social. O conceito exposto na Lei exprime não só a delimitação, como também 
os efeitos do acidente do trabalho. 

Considerável evidenciar que integram o conceito previdenciário do acidente o fato 

1 ___________. Taxa de Desemprego segundo o IBGE. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.
php. Acesso em: 03 de junho de 2022.
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lesivo à saúde física ou mental, tendo ainda o nexo causal entre o fato lesivo e o trabalho, 
resultando em morte ou redução de capacidade laborativa. 

3 |  ESPÉCIES LEGAIS DE ACIDENTE DO TRABALHO
Além do previsto no artigo 19 da Lei n. 8.213/91, esculpido no capítulo anterior, o 

qual é classificado como acidente do trabalho típico, o artigo 20 da mesma Lei traz nos 
incisos I e II, o segundo tipo de acidente, qual seja as doenças ocupacionais. Veja-se:

Art. 20 Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as 
seguintes entidades mórbidas: 

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada 
pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da 
respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social; 

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 
função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 
relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. (BRASIL, 
1991)

Por conseguinte, o terceiro tipo, o acidente de trajeto, está preceituado no artigo 21, 
IV, alínea “d” da Lei nº 8.213 de 1991: 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta 
Lei: (...)

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 
trabalho: (...)

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do 
segurado. (BRASIL, 1991).

O acidente de trajeto é o acidente de trabalho que ocorre no percurso do local de 
trabalho para a residência do empregado, ou o reverso, não são considerados os desvios 
que fujam do percurso habitual, porém o conceito do acidente de trajeto ainda é muito vago, 
gerando controvérsias.

Como delineado acima, verifica-se a existência de diversas modalidades de acidente 
do trabalho, nivelando a acidente do trabalho, por equiparação legal acidentes-tipo, doença 
ocupacional e acidente in itinere.

4 |  PRESSUPOSTOS PARA RESPONSABILIDADE INDENIZATÓRIA
Importante enaltecer alguns elementos, isto é, requisitos para responsabilidade 

indenizatória, que podem ser chamados de clássicos.
Segundo entendimento doutrinário, para que haja a configuração do dever de 

indenizar é necessário a presença da conduta lesiva a um bem juridicamente tutelado; 
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do dano; do nexo de causalidade e, para DELGADO (2017, p. 707), da culpa empresarial.
Esse é o entendimento da Jurisprudência. Vejamos: 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. ACIDENTE DE 
TRABALHO. A pretensão indenizatória decorrente de acidente do trabalho 
condiciona-se à comprovação simultânea dos seguintes pressupostos (teoria 
da responsabilização civil subjetiva): a ocorrência de um dano efetivo, o nexo 
causal entre o ato praticado e o dano, e a culpa do agente. Na ausência de 
um desses elementos, não remanesce o dever de indenizar. (TRT-12 - RO: 
00025306620145120053 SC 0002530-66.2014.5.12.0053, Relator: ROBERTO 
BASILONE LEITE, SECRETARIA DA 2A TURMA, Data de Publicação: 
19/07/2017). 

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. 
AUSÊNCIA DE CONDUTA ILÍCITA E NEXO DE CAUSALIDADE. A 
responsabilidade civil do empregador, quando não se tratar de atividade 
empresarial de risco, é subjetiva, ou seja, a sua concessão submete-se à 
prova da existência do dano, nexo de causalidade e conduta ilícita (omissiva 
ou comissiva), dolosa ou culposa, daquele que detém maior hierarquia na 
relação jurídica empregatícia. (...) (TRT-20 00011794620155200006, Relator: 
MARIA DAS GRACAS MONTEIRO MELO, Data de Publicação: 10/08/2017). 

Desta forma, passa-se a análise destes requisitos:

4.1 Conduta 
A conduta (por ação ou omissão) é fato gerador da responsabilidade, podendo ser 

ilícita ou lícita. 
Decorrente de ato ilícito baseia-se na ideia da culpa, e a responsabilidade sem culpa, 

funda-se no risco, que se vem impondo na atualidade, principalmente ante a insuficiência 
da culpa para selecionar todos os danos. 

O dever ressarcitório pela prática de atos ilícitos decorre da culpa ou da conduta do 
agente que, no geral, é o ato humano, voluntário e imputável, mas também pode decorrer 
de ato de terceiro que esteja sob a guarda do agente, e ainda de danos causados por 
coisas e animais que lhe pertençam.

4.2 Dano
Um dos pressupostos para que haja responsabilidade civil é o dano, esse pode ser 

considerado como um prejuízo, ou ainda, lesão ao bem jurídico tutelado, de natureza moral 
ou material. 

De acordo com VENOSA (2006, p. 29): “dano consiste no prejuízo sofrido pelo 
agente. Pode ser individual ou coletivo, moral ou material, ou melhor, econômico e não 
econômico”.

Além disso, a responsabilidade civil só exsurge quando existe dano, caso não haja 
dano, não há o que reparar. 

Em relação ao dano material, DELGADO (2017, p.708) aduz: 

Tratando-se de dano material, a ordem jurídica exige a comprovação não 
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apenas do fato deflagrador do dano, porém da própria materialidade desse 
dano (ou seja, as perdas materiais sofridas; as despesas feitas; as despesas 
que devem ser realizadas em decorrência do dano; os lucros cessantes em 
face da perda sofrida, etc).

Ainda segundo DELGADO (2017, p. 708), em relação à necessidade de demonstrar 
o dano para caracterização da responsabilidade, traz o seguinte: 

De toda maneira, a evidencia pelo menos do fato deflagrador do dano tem de 
emergir do processo, sob pena de faltar um requisito essencial à incidência 
da indenização viabilizada pela ordem jurídica. É calo que certos danos na 
presente temática são, como se sabe, até mesmo auto evidentes, bastando a 
configuração do fato deflagrador da lesão, em si. Tratando-se de dano moral, 
particularmente, considerada sua natureza algo etérea, imprecisa, subjetiva, 
tende a ser mesmo presumido.

O dano pode ser entendido como algum prejuízo, podendo ser ofensa de forma 
material ou moral, diminuindo o bem. 

Ademais, configurada a presença do dano e do nexo causal em situações de 
acidente de trabalho, doenças ocupacionais ou profissionais, a culpa do empregador deve 
até mesmo ser presumida, posto que, tem o empresário a direção da estrutura e da dinâmica 
do ambiente laborativo, atuando diretamente sobre a forma de prestação de serviços que 
se realiza no estabelecimento e na empresa; nesse quadro, presume-se sua negligência, 
imprudência ou imperícia nos casos de disfunções surgidas no ambiente sob suas ordens.

4.3 Nexo Causal
O terceiro pressuposto para que haja responsabilidade do empregador é o nexo 

causal, a relação entre determinado comportamento e o dano causado. 
Para GONÇALVES (2012, p. 350): “um dos pressupostos da responsabilidade civil é 

a existência de um nexo causal entre o fato ilícito e o dano produzido”.
Por sua vez, argumenta DINIZ (2009, p. 111) que:

O vínculo entre o prejuízo e a ação designa-se “nexo causal”, de modo que o 
fato lesivo deverá ser oriundo da ação, diretamente ou como sua consequência 
previsível. Tal nexo representa, portanto, uma relação necessária entre o 
evento danoso e a ação que o produziu, de tal sorte que esta é considerada 
como sua causa. Todavia, não é necessário que o dano resulte apenas 
imediatamente do fato que o produziu. Bastara que se verifique que o dano 
não ocorreria se o fato não tivesse acontecido. Este poderá não ser a causa 
imediata, mas, se for condição para a produção do dano, o agente responderá 
pela consequência. 

Nesse mesmo sentido, DELGADO (2017, p. 708) destaca a importância desse 
requisito em relação à responsabilidade, pois, segundo ele, o nexo causal: 

É também decisivo que haja evidencia bastante da relação de causalidade 
entre a conduta do empregador ou de seus prepostos e o dano sofrido pelo 
empregado. A relação de causa e efeito, não é, evidentemente, jurídica, mas 
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de caráter fático. Nos casos de lesão acidentária a relação investigada poderá 
passar pela pesquisa concernente ao meio ambiente laborativo: se esse meio 
ambiente é poluído. Por exemplo, de modo a provocar certa doença nos 
empregados, confirma-se o nexo causal.

Portanto, é necessário o vínculo entre a conduta e o resultado por ela produzido 
para que exsurja o dever de indenizar. 

4.3.1 Nexo Concausal

É possível admitir a responsabilidade quando não há causalidade direta, ou seja, 
quando houver a ocorrência de concausa. Neste sentido, DELGADO (2017, p. 709) expõe: 

Esclareça-se no tocante a este segundo requisito – existência de nexo 
causal – que nos casos de doenças profissionais, ocupacionais e acidentes 
de trabalho, é possível a verificação de diversidade de causas com respeito 
à lesão, algumas fora da alçada do empregador (multicausalidade ou 
concausalidade). Essa peculiaridade não elimina a presença do nexo 
investigativo, desde que haja fator próprio ao ambiente laborativo que tenha 
atuado para a ocorrência do malefício. Verificada a concausalidade, desponta 
o requisito do nexo causal (naturalmente que o fato de se tratar de concausa 
pode ser relevante no momento de fixação do valor indenizatório, de modo a 
o atenuar).

A concausa é a outra causa que, juntando-se à principal, ocorre ou contribui para o 
resultado. 

O entendimento da jurisprudência é que a concausa gera o direito à responsabilidade. 
Vejamos:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ACIDENTE DE TRABALHO. NEXO 
CONCAUSAL. Evidenciada a culpa do empregador, ante a negligência da 
empresa quanto ao ambiente de trabalho, posto que, nos termos do artigo 
7º, incisos XXII, da Constituição Federal, a reclamada tem a obrigação de 
reduzir os riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene 
e segurança. Assim, a negligência da ré quanto ao ambiente de trabalho, 
somado à existência de nexo concausal, levam a concluir pela condenação ao 
pagamento de indenização por danos morais. (TRT-2 10013471720185020462 
SP, Relator: MARIA DE FATIMA DA SILVA, 17ª Turma - Cadeira 4, Data de 
Publicação: 05/02/2021)

Nota-se, assim, que apesar de não estar relacionado diretamente com o dano, o 
nexo concausal pode também contribuir de forma indireta. 

4.4 Culpa Empresarial
Para OLIVEIRA (2008, p. 158): “no comportamento culposo, o empregador não 

deseja o resultado, mas adota conduta descuidada ou sem diligência, que pode provocar o 
acidente ou a doença ocupacional”. 

Nesse sentido, CAVALIERI (apud OLIVEIRA, 2008, p. 158) diferencia a culpa do 
dolo, afirmando que “no dolo o agente quer a ação e o resultado, ao passo que na culpa 
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ele só quer a ação, vindo a atingir o resultado por desvio acidental de conduta decorrente 
da falta de cuidado”. 

Noutra ponta, DIREITO (apud OLIVEIRA, 2008, p. 159) conceitua a culpa da 
seguinte forma:

Vivendo em sociedade, o homem tem que pautar a sua conduta de modo a 
não causar dano a ninguém. Ao praticar os atos da vida, mesmo que lícitos, 
deve observar a cautela necessária para que de seu atuar não resulte lesão a 
bens jurídicos alheios. Essa cautela, atenção ou diligência, convencionou-se 
chamar de dever de cuidado objetivo.

Para DELGADO (2017, p. 709) ao tratar de culpa: 

O terceiro requisito é, finalmente, a culpa empresarial. De maneira geral, 
segundo a doutrina e jurisprudência dominantes desde o momento de 
afirmação jurídica de tais tipos de indenização, a contar da Constituição 
de 1988, é necessária a configuração de culpa do empregador ou de suas 
chefias pelo ato ou situação que provocou o dano ao empregado. 

Havendo comprovação do dano e nexo causal, a culpa é presumida. 
Na mesma senda, JÚNIOR (2015, p. 113) expõe:

Para o credor, no caso do empregado, basta demonstrar que a prestação 
não foi cumprida pelo empregador, transferindo para este o ônus de provar a 
inexistência de culpa própria, o caso fortuito ou força maior ou qualquer outra 
espécie de causa de exoneração de responsabilidade.

Todavia, em se tratando de acidente in itinere, não adota-se a culpa presumida, 
conforme entende a jurisprudência:

(...) RECURSO DE REVISTA. ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO EMPREGADOR. No caso, apesar de o acidente caracterizar-se 
como de trajeto, porquanto estava o trabalhador em deslocamento entre o 
trabalho e a residência, para que ocorra a responsabilidade da empregadora 
é necessário que haja comprovação da culpa e do nexo de causalidade 
entre o acidente sofrido e a conduta da reclamada, o que não ocorreu 
no presente caso. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR: 
214375620185040511, Relator: Dora Maria Da Costa, Data de Julgamento: 
15/02/2022, 8ª Turma, Data de Publicação: 25/02/2022). 

Entende-se assim, que a culpa em relação à responsabilidade de indenizar, nos 
casos de acidente de trabalho, é no sentido de o empregador deixar de fazer algo, e por 
conseguinte ocasionar algum acidente ou doença ocupacional.  

Há possibilidade, ainda, de a reparação por parte do empregador, por meio da 
denominada culpa objetiva, a qual abrange as atividades expostas ao risco, como se 
verifica através do parágrafo único do artigo 927 do Código Civil. 

Assim, poderá ser aplicada a responsabilidade como uma exceção, nos casos 
em que a natureza da atividade desenvolvida implique em risco a outrem, excluindo a 
necessidade de culpa por parte do empregador. 

Portanto, faz-se necessário o estudo acerca das espécies de responsabilidade civil, 
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bem como seu cabimento no direito do trabalho na ocorrência de infortúnio ao empregado.
 

5 |  RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR NO ACIDENTE DE 
TRABALHO

A pesquisa acerca do Instituto de responsabilidade civil é fundamental para a 
realização deste trabalho. Não apenas para demonstrar sua aplicabilidade na justiça do 
trabalho, mas principalmente para que haja a verificação da aplicabilidade nos casos de 
acidentes de trabalho.

Antes da Constituição Federativa do Brasil de 1988, o Supremo Tribunal Federal 
editou a Súmula 229, na qual não mais se exigia a prova da culpa grave ou do dolo 
suficiente a prova da culpa, ainda que leve, in verbis: “A indenização acidentária não exclui 
a do Direito Comum, em caso de dolo ou culpa grave do empregador” (BRASIL, 1963). 

No entanto, tal dispositivo foi superado pela Carta Magna, disciplinando no artigo 
7º, XXVIII a responsabilidade do empregador em relação ao empregado pelo acidente de 
trabalho ou doença profissional (responsabilidade subjetiva). 

Ressalta-se que tal dispositivo constitucional não impede que seja aplicada lei 
ordinária, desde que vise à melhoria da condição social e saúde do trabalhador (art. 7, 
caput, da CF). 

A jurisprudência segue o mesmo sentido, vejamos:

RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA. Se o 
conjunto probatório dos autos revela que o trabalhador sofre de enfermidade 
multifatorial, mas que há indicativo de ter sido agravada em decorrência das 
condições de trabalho, não se pode desprezar todo o contexto em que o 
trabalho foi prestado e atribuir exclusivamente a causas não ocupacionais o 
aparecimento e/ou agravamento de doença diagnosticada. Ainda que nessa 
hipótese não se possa cogitar de culpa exclusiva do empregador, a concausa 
não faz desaparecer a conduta ilícita da empresa decorrente do dever de 
proteger a saúde e a segurança dos seus empregados. Assim, presentes os 
elementos configuradores da responsabilidade civil, surge para o empregador 
o dever de reparar os danos morais sofridos pelo empregado. (TRT-3 - RO: 
00100582520215030129 MG 0010058-25.2021.5.03.0129, Relator: Emerson 
Jose Alves Lage, Data de Julgamento: 15/12/2021, Primeira Turma, Data de 
Publicação: 16/12/2021.) 

Recepcionando a aplicação do Código Civil na relação de trabalho. Assim entende 
NETO (apud Oliveira, 2008, p. 102), observemos: 

A melhor exegese sistêmica da ordem constitucional não deixa pairar dúvidas 
acerca da legitimidade do mencionado artigo do novo Código Civil, vez que 
o caput do art. 7º da CF assegura um rol de direitos mínimos sem prejuízo de 
outros que visam à melhor condição social ao trabalhador. 

A responsabilidade traz uma ideia de reparação, admitindo assim, a existência de 
algo antecedente. Classifica COELHO (2009, p. 252) a responsabilidade civil como: 
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(...) a obrigação em que o sujeito ativo pode exigir o pagamento de indenização 
do passivo por ter sofrido prejuízo imputado a este último. Classifica-se como 
obrigação não negocial, porque sua constituição não deriva de negócio 
jurídico, isto é, de manifestação da vontade das partes (contrato) ou de uma 
delas (ato unilateral). Origina-se, ao contrário, de ato ilícito ou de fato jurídico.

A doutrinadora DINIZ (apud OLIVEIRA, 2008, p. 73) ao conceituar responsabilidade 
civil afirma que:

(...) a responsabilidade civil é a aplicação de medidas que obriguem uma 
pessoa a reparar dano moral ou patrimonial causados a terceiros, sem razão 
de ato por ela mesma praticado, por pessoa por quem ela responde, por 
alguma coisa a ela pertencente ou de simples imposição legal.

Como visto, a maioria dos doutrinadores referem-se à responsabilidade civil como 
a prática de ato ilícito, cuja ocorrência exige uma conduta que cause danos a outrem, cuja 
finalidade precípua será a de “colocar a vítima na situação em que estava sem a ocorrência 
do fato danoso” (DIREITO; CAVALIERI, apud OLIVEIRA, 2008, p. 74).

OLIVEIRA (2008, p. 80) afirma que: 

Assim, quando o empregador descuidado dos seus deveres concorrer para o 
evento do acidente com dolo ou culpa, por ação ou omissão, fica caracterizado 
o ato ilícito patronal, gerando o direito à reparação, independente de 
cobertura acidentária. Pode-se concluir, portanto, que a causa verdadeira 
do acidente, nessa hipótese, não decorre do exercício do trabalho, mas do 
descumprimento dos deveres legais de segurança, higiene e prevenção 
atribuídos ao empregador.

Disso podemos concluir que o descuido do empregador também pode ficar 
caracterizado como ato ilícito, caracterizando a responsabilidade civil. 

De acordo com BARROS (2009, p 647): 

A responsabilidade civil se aplica não só ao âmbito da respectiva disciplina, 
mas de todas as que derivam desse ramo, inclusive do Direito do trabalho. 
O dano a que alude o art. 186 do Código Civil de 2002 poderá ser material 
e/ou moral. Essa responsabilidade, por sua vez, poderá ser contratual ou 
extracontratual. A primeira configura-se quando uma das partes descumpre 
obrigação previamente contraída e a responsabilidade extracontratual se 
verifica quando o dano causado implica violação de um dever de não lesar, 
fora da relação convencional. (BARROS, 2009 p. 647).

Desse modo, o Direito Civil, é utilizado de forma subsidiária pelo Direito do Trabalho. 
Há previsão expressa na Consolidação das Leis do Trabalho acerca da possibilidade de 
utilizar as regras e princípios de direito comum. Vejamos: 

Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta 
de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela 
jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais 
de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os 
usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum 
interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público. 
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§1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho. (BRASIL, 
1942).

Conforme assevera DELGADO (2017, p. 707): “é do empregador, evidentemente, a 
responsabilidade pelas indenizações por dano moral ou à imagem resultantes de conduta 
ilícita por ele cometida, ou por suas chefias, contra o empregado, sem relação com a 
infortunística do trabalho”.

Igualmente, não apenas a conduta ofensiva direta cometida pelo empregador poderá 
ser passível de responsabilização, como afirma DELGADO (2017, p. 707): “também será 
do empregador a responsabilidade pelas indenizações por dano material, moral ou estético 
decorrente de lesões vinculadas à infortunística do trabalho, sem prejuízo do pagamento 
pelo INSS do seguro social, é claro.” 

Através de uma leitura do artigo 7º, XXVIII da Carta Magna, notadamente o seguro 
contra acidente do trabalho não exonera de responsabilidade o empregador se houver dolo 
ou culpa de sua parte.

Têm-se com tal dispositivo constitucional, duas indenizações por acidente do 
trabalho, autônomas e cumuláveis. No caso da acidentária, segundo CAVALIERI (2012, 
p. 158):

A acidentária, fundada no risco integral, coberta por seguro social e que deve 
ser exigida do INSS. Mas, se o acidente do trabalho (ou doença profissional) 
ocorrer por dolo ou culpa do empregador, o empregado faz jus à indenização 
comum ilimitada. Noutras palavras, o seguro contra acidente de trabalho 
só afasta a responsabilidade do empregador em relação aos acidentes de 
trabalho que ocorrerem sem qualquer parcela de culpa; se houver culpa, 
ainda que leve (e esta deve ser provada), o empregador terá a obrigação de 
indenizar.

6 |  EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE
De maneira semelhante ao direito civil, no âmbito do direito do trabalho, são 

excludentes da responsabilidade, ou seja, do dever de indenizar do empregador: a) culpa 
ou fato exclusivo da vítima; b) culpa ou fato exclusivo de terceiro; e c) caso fortuito ou força 
maior – sendo todas essas situações que rompem o nexo de causalidade entre a conduta 
e o dano. 

Na culpa exclusiva da vítima não existe o nexo causal, haja vista, ser o próprio 
ofendido o responsável pelo dano. Por outro lado, na culpa concorrente o prejuízo causado 
decorreu tanto por culpa do agente, quanto por culpa da vítima, sendo proporcional a 
reparação de cada um, razão pela qual não haverá exoneração da responsabilidade, mas 
tão somente a fixação da indenização levando-se em conta a gravidade da conduta do 
empregado e do empregador, por expressa disposição do art. 945 do CC. 

O fato de terceiro é provocado por uma pessoa totalmente alheia a situação, que 
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provoca o dano à vítima, exonerando, assim, a responsabilidade do empregador.  
Por último, temos o caso fortuito e a força maior, sendo esta correspondente a 

um evento da natureza, por exemplo, raio que causou o incêndio e aquela é considerada 
quando ocorre um fato gerador do dano que provém de causa desconhecida, de fato de 
terceiros, como uma greve. 

Desta forma, temos as seguintes hipóteses:
a) Culpa exclusiva da vítima – neste caso, fica o agente liberado de qualquer 

responsabilidade. O ofendido responderá sozinho pelos danos obtidos:

ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. CONFISSÃO. O 
reclamante admitiu que o acidente se deu por um ato provocado por ele, 
estando correta a r. sentença no que indeferiu os pedidos relativos ao alegado 
acidente de trabalho, em razão de culpa exclusiva da vítima. Recurso do autor 
ao qual se nega provimento, no particular. (TRT-2 10006119820185020332 
SP, Relator: SERGIO ROBERTO RODRIGUES, 11ª Turma - Cadeira 5, Data de 
Publicação: 28/01/2020)

b) Culpa concorrente da vítima e do agente – caso ofensor e ofendido tenham agido 
de forma a terem ambos culpa pelo dano, com ações independentes, cada um responderá 
na exata proporção do que causou. Haverá uma diminuição da responsabilidade:

ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA. A existência 
de culpa exclusiva ou concorrente do empregado para a ocorrência do 
acidente de trabalho deve ser comprovada de forma contundente pela 
parte que a alega. Hipótese em que verifica-se a culpa concorrente do 
trabalhador para a ocorrência do infortúnio, remanescendo, entretanto, o 
dever de indenizar. (TRT-4 - ROT: 00208339620175040522, 8ª Turma, Data 
de Publicação: 03/10/2019)

ACIDENTE DO TRABALHO. CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA. Provada 
nos autos a existência de culpa concorrente do empregado no acidente do 
trabalho que o vitimou, impõe-se a redução da condenação ao pagamento da 
reparação do dano que considera a culpa exclusiva do empregador. (TRT-4 
- RO: 00203113420175040663, Data de Julgamento: 26/04/2019, 10ª Turma)

c) Culpa de terceiro – acontece quando uma terceira pessoa, que não seja ofendido 
e ofensor cause um dano, à reparação será devida pelo terceiro. Para que isso aconteça 
será imprescindível que fique provado o nexo de causalidade entre o dano e a conduta da 
terceira pessoa:

ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA DE TERCEIRO. Hipótese em que o 
acidente ocorreu por culpa de terceiro, em fato totalmente alheio à vontade 
da reclamada, razão pela qual não há falar em responsabilidade civil do 
empregador. Indevida a indenização postulada pelos autores. (TRT-4 - RO: 
00209887020155040231, Data de Julgamento: 05/10/2017, 4ª Turma)

d) Caso fortuito e a força maior - esses acontecimentos excluem a culpa e 
consequentemente a responsabilidade, sendo que ambas são um acontecimento alheio à 
vontade das partes, não sendo possível evitar ou impedir seus efeitos:



 
O direito e sua práxis 2 Capítulo 25 323

ACIDENTE DE TRABALHO. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. 
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. A descarga elétrica causada por raio 
pode ser denominada um caso fortuito externo, ou seja, fato externo à conduta 
do agente, de natureza extraordinária e inevitável, não relacionado com a 
atividade empresarial, o que atrai a aplicabilidade do art. 393 do Código Civil 
(TRT-2 10015695820165020331 SP, Relator: LIANE MARTINS CASARIN, 3ª 
Turma - Cadeira 1, Data de Publicação: 25/03/2018)

Portanto, caso comprovada qualquer dessas quatro excludentes de responsabilidade, 
não incidirá a responsabilidade objetiva ou subjetiva do empregador, ante o evidente 
rompimento do nexo de causalidade entre o evento danoso e o trabalho executado, 
conforme amplamente demonstrado através de entendimentos jurisprudenciais. 

7 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conforme abordado, não raras vezes, parcela considerável dos trabalhadores 

brasileiros que encontram-se regularmente empregados, submetem-se a grandes riscos 
para prover o próprio sustento e o de sua família, ou seja, para conseguir o pão de cada dia, 
ante o cenário atual vivenciado no ano de 2022, segundo dados divulgados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE)2. 

Diante disso, exsurge-se que relações empregatícias apresentam implicações 
peculiares tais como as infortunísticas laborais, ocasionadas pelos mais variados motivos. 
Assim, a ocorrência de acidentes de trabalho leva à reflexão sobre a necessidade de 
assistência ao trabalhador acidentado ou, em caso de morte, à sua família.

No presente trabalho, apresentou-se, de forma clara e concisa, acerca da 
responsabilidade patronal em casos de acidente de trabalho, analisando-se tanto a 
aplicabilidade da responsabilidade subjetiva quanto da responsabilidade objetiva. 

Atualmente, a corrente que prevalece na doutrina e na jurisprudência, é de que deve 
ser aplicada a responsabilidade subjetiva do empregador, devendo-se haver a prova não 
somente da conduta, do dano e do nexo causal, mas também da culpa, para que assim 
possa haver a obrigação de indenizar. 

Porém, comprovou-se que nos casos de trabalhos que exijam submissão 
do empregado a situações propriamente de riscos, deve ser aplicada a teoria da 
responsabilidade objetiva, conforme entendimento jurisprudencial dominante do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Mas de qualquer modo, para que os aplicadores do direito possam afirmar com 
certeza qual das duas teorias (se responsabilidade objetiva ou se responsabilidade subjetiva) 
será a utilizada, deve-se analisar minuciosamente aquele caso concreto, devendo-se levar 
em conta, ainda, que tanto a higidez física como a mental, inclusive emocional, do ser 

2 ___________. Taxa de Desemprego segundo o IBGE. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.
php. Acesso em: 03 de junho de 2022.
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humano são bens fundamentais de sua vida, privada e pública, de sua intimidade, de sua 
autoestima e afirmação social e, nesta medida, também de sua honra. São bens, portanto, 
inquestionavelmente tutelados, regra geral, pela Constituição (art. 5º, V e X).

Desta forma, sendo tais bens agredidos em face de circunstâncias laborativas, 
passam a merecer tutela ainda mais forte e específica da Carta Magna (art. 7º, XXVIII, 
CF/88), sendo do empregador, evidentemente, a responsabilidade pelas indenizações 
por dano moral, material ou estético decorrentes de lesões vinculadas à infortunística do 
trabalho, sem prejuízo do pagamento pelo INSS do seguro social.
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